
INDICAÇÃO Nº 
1255
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine ao Tribunal de Justiça de São Paulo que proceda a imediata chamada dos aprovados no concurso público para preenchimento de vagas de Oficial de Justiça, realizado em 2009, conforme edital.

JUSTIFICATIVA

Nosso mandato tem acompanhado a luta de cidadãos brasileiros que prestaram concurso promovido pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo para o provimento de cargos de Oficial de Justiça e que não foram convocados para a escolha de vagas.

Trata-se de concurso realizado em 2009, edital publicado em 8 de julho e a prova aplicada em 11 de outubro do mesmo ano, destinado ao preenchimento de 500 vagas, divididas entre 56 Circunscrições Judiciárias e a Capital, homologado a partir de 05 de julho de 2010, e que até o momento não fez nenhuma chamada dos concursados aprovados.

Os cidadãos que prestaram o concurso, confiantes na ação do Estado, perplexos com a situação e com a ausência de encaminhamentos do Tribunal de Justiça, têm se organizado e procurado formas de pressionar os responsáveis pelo certame para que se dê o andamento correto, ético e legal para o concurso.

Uma das ações organizadas pelo grupo foi a pesquisa, cujo texto segue anexo, sobre a situação do Poder Judiciário paulista que quesito “andamento dos processos pelos oficiais de justiça que hoje estão em atuação.” O quadro é assustador, trágico e aponta para um total descaso, senão irresponsabilidade, do poder público do maior e mais rico estado da federação, com as coisas que lhes diz respeito, abusando da paciência dos cidadãos que precisam de respostas rápidas da justiça. 

Fizemos uma síntese dos textos, sintetizando alguns aspectos da natureza do que ali estão escritos. Os problemas, aos montes, de norte a sul, de leste a oeste do estado, abrangendo praticamente todos os municípios, apontam o seguinte quadro:

a) há, em quase todas as comarcas, defasagem e limitação de recursos humanos;

b) a justiça não tem dado conta do número crescente de processos e uma das razões é o estrangulamento ocasionado pelo número insuficiente de oficiais de justiça;

c) morosidade de todos os processos; 

d) sobrecarga de trabalho para os oficiais de justiça que estão na ativa, causando atraso, morosidade, acúmulo;

e) surgimento de doenças de natureza psicológica em oficiais de justiça acometidos pelo estresse do acúmulo e sobrecarga de trabalho;

f) o quadro de oficiais é defasado, há 3581 cargos vagos e em muitas varas de comarcas de todo estado é inexistente, obrigando os magistrados a tomarem medidas contrárias a lei, como por exemplo,determinar a citação por carta, em casos em que o Código de Processo Civil proíbe, ou desvio de funções, por economia, indicando às partes a tarefa de intimar outras partes e testemunhas;

g) o que deveria ser excepcional (o atraso do processo) passa a ser regra, obrigando os magistrados a pedirem “paciência” aos cidadãos envolvidos em ações judiciais; 

h) há casos em que os magistrados indeferem os pedidos por falta de funcionários; 

i) o trabalho é invencível, pois a condição de poucos oficiais de justiça não permite que se dê cabo dos processos. 

Não é de se estranhar, como aponta o relatório, que o número de processos sem encaminhamentos cresce ano a ano em relação inversamente proporcional ao decréscimo do número de oficiais de justiça. Não bastasse a inércia do poder público em dar andamento ao concurso, somem-se a isso as muitas aposentadorias.

O que há para dizer, após a leitura desse relatório, é que é assustador o quadro da justiça do mais rico Estado da federação, podendo-se entender de forma clara uma das razões da morosidade da justiça paulista, calcada sobretudo no quadro insuficiente de oficiais de justiça e de ação irresponsável de um órgão público que se vale da boa fé da sociedade, abre concurso e não dá provimento ao seu resultado, apesar da necessidade absurda que bate à porta da justiça.

Outra providência, além da pesquisa, tomada por um dos candidatos consistiu em levar a situação ao Conselho Nacional de Justiça, que não fez ouvidos moucos aos apelos dos candidatos: determinou que o Tribunal de Justiça nomeasse, dentro do prazo de validade do concurso, todos os 500 aprovados, pelo menos (Processo nº 0000209-13.2011.2.00.0000). Já se foram mais de 10 (dez) anos desde a realização do último concurso para o cargo. E agora, de forma incompreensível, o Tribunal de Justiça de São Paulo age como se o atual concurso, realizado há quase dois anos, simplesmente não existisse.

Neste sentido, nosso mandato se faz portador dessa demanda – que escandaliza a todos nós e que nos faz sentirmos cidadãos de segunda classe, tamanho o descaso e irresponsabilidade – e solicita a Vossa Excelência intervenção para que o os candidatos, que chegam ao contingente de 5000 aprovados/habilitados neste concurso, sejam chamados imediatamente e empossados, tentando dessa forma, amenizar a triste situação do poder judiciário paulista. 

Governo do Estado e Tribunal de Justiça têm o dever e a obrigação ética de encaminharem solução para mais este pesado problema, que afeta todos nós e cuja responsabilidade pertence aos homens públicos investidos de poder para nos representar. 

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi
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